
.'
PROJETO DE LEI N. ~DO DE AJ DE ttt ftr~t DE 2019.

Altera a Lei n. 14.542, de 30 de setembro de

2003, que autoriza a concessão de crédito

outorgado do ICMS nas operações internas,

com mercadorias destinadas a construções

vinculadas ao Programa Habitar Melhor .

A ASSEMBL JA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1° A Lei n. 14.542, de 30 de setembro de 2003, passa a vigorar com

.-' as seguintes alterações:

"Art. 10 ..•......•..............•......................................•..........•.••...........•..

~ 3° .

VIII - placas fotovoltaicas para transformar energia solar em energia

elétrica .

.............................................................................................. " (NR)

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÓES, em de de 2019.

Deputado Estadual
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~ A CASA É SUA

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem a finalidade de alterar a Lei n. 14.542, de 30 de

setembro de 2003, que autoriza a concessão de crédito outorgado do ICMS nas operações

internas, com mercadorias destinadas a construções vinculadas ao Programa Habitar Melhor.

Pretende-se com essa alteração viabilizar a destinação de recursos do Programa

Habitar Melhor (Cheque Moradia) para que o beneficiário possa adquirir placas fotovoltaicas para

transformar energia solar em energia elétrica em sua unidade habitacional.

Sabe-se que o Brasil é um país tropical com forte incidência de radiação solar, o

que é favorável ao aproveitamento dessa fonte limpa de energia. Infelizmente, esse potencial

tem sido subaproveitado.

É necessário, portanto, adotar ações eficazes para o efetivo aproveitamento da

energia solar. Neste sentido, apresentamos o presente projeto de lei que possibilitará que os

beneficiários desse programa habitacional estadual contem com recursos subsidiados para

adquirir placas fotovoltaicas.

Essa medida trará inúmeros benefícios, especialmente a economia no usa da

energia elétrica e o crescimento da economia goiana. Trata-se, assim, de uma proposição justa

e adequada, que proporcionará melhoria na qualidade de vida dos beneficiários do Programa

Habitar Melhor. Por tais razões, contamos com o apoio dos ilustres Pares.
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PROJETO DE LEI N. ~3°0 DE 2019.

Altera a Lei n. 14.542, de 30 de setembro de

2003, que autoriza a concessão de crédito

outorgado do ICMS nas operações internas,

com mercadorias destinadas a construções

vinculadas ao Programa Habitar Melhor.

AASSEMBL IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do-'

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A Lei n. 14.542, de 30 de setembro de 2003, passa a vigorar com

as seguintes alterações:

"Art. 10 ...................•.•....••....•.•••••.•....................•••...•.•.••.•.......•...•...•.

~ 3° .

VIII - placas fotovoltaicas para transformar energia solar em energia

elétrica .

.............................................................................................. " (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÓES, em de de 2019.

Deputado Estadual
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A presente propositura tem a finalidade de alterar a Lei n. 14.542, de 30 de

setembro de 2003, que autoriza a concessão de crédito outorgado do ICMS nas operações

internas, com mercadorias destinadas a construções vinculadas ao Programa Habitar Melhor.

Pretende-se com essa alteração viabilizar a destinação de recursos do Programa

Habitar Melhor (Cheque Moradia) para que o beneficiário possa adquirir placas fotovoltaicas para

transformar energia solar em energia elétrica em sua unidade habitacional.

Sabe-se que o Brasil é um país tropical com forte incidência de radiação solar, o

que é favorável ao aproveitamento dessa fonte limpa de energia. Infelizmente, esse potencial

tem sido subaproveitado.

É necessário, portanto, adotar ações eficazes para o efetivo aproveitamento da

energia solar. Neste sentido, apresentamos o presente projeto de lei que possibilitará que os

beneficiários desse programa habitacional estadual contem com recursos subsidiados para

adquirir placas fotovoltaicas.

Essa medida trará inúmeros benefícios, especialmente a economia no usa da

energia elétrica e o crescimento da economia goiana. Trata-se, assim, de uma proposição justa

e adequada, que proporcionará melhoria na qualidade de vida dos beneficiários do Programa

Habitar Melhor. Por tais razões, contamos com o apoio dos ilustres Pares.
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PROCESSO N.° : 

INTERESSADO : 

ASSUNTO : 

2019001898 

DEPUTADO ZÉ CARAPÔ 

Altera a Lei n. 14.542, de 30 de setembro de 2003, que 

autoriza a concessão de crédito outorgado do ICMS nas 

operações internas, com mercadorias destinadas a 

construções vinculadas ao Programa Habitar Melhor. 

O? 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do ilustre Deputado Zé 

Carapô, visando a alteração da Lei n. 14.542, de 30 de setembro de 2003, que autoriza 

a concessão de crédito outorgado do ICMS nas operações internas, com mercadorias 

destinadas a construções vinculadas ao Programa Habitar Melhor. 

A proposição objetiva o acréscimo do inciso VIII no § 3° do art. 1° da Lei 

n°. 14.542, de 2003, para viabilizar a destinação de recursos do Programa Habitar 

Melhor (Cheque Moradia) para que o beneficiário possa adquirir placas fotovoltaicas 

para transformar energia solar em energia elétrica em sua unidade habitacional. 

Essa é a síntese da presente proposição. 

Registra-se, inicialmente, que o presente projeto de lei trata de matéria 

tributária, a qual se insere no âmbito da iniciativa parlamentar, conforme Emenda 

Constitucional n. 45/2009, que entrou em vigor em 1° de janeiro de 2011. 

Constata-se, neste aspecto, que não há óbice constitucional ou legal 

para a aprovação desta matéria, tendo em vista que foram observadas as normas 

gerais em matéria de legislação tributária editadas pela União, mantendo-se a 

presente propositura nos lindes da competência concorrente que é conferida 

constitucionalmente ao Estado-membro (CF, art. 24, I, §§ 1° ao 4°). 
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Ademais, a presente matéria, ao conceder beneficio fiscal relacionado 

ao ICMS não se inclui no âmbito de normas gerais. Tem-se, nesse caso, uma questão 

específica, inserida no âmbito da competência concorrente dos Estados (CF, art. 24, 

1). 

Por tais razões, somos pela constitucionalidade e juridicidade da 

presente propositura, e, no mérito, por sua aprovação. É o relatório. 

SALA DAS COMISSÕES, em 23 de báljni 	de 2019. 

ww 
Deputada L 	B RG 

Relatora 

MtdMgme/Rdep 
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PROCESSO N.° : 

INTERESSADO : 

ASSUNTO : 

2019001898 

DEPUTADO ZÉ CARAP6 

Altera a Lei n. 14.542, de 30 de setembro de 2003, que 

autoriza a concessão de crédito outorgado do ICMS nas 

operações internas, com mercadorias destinadas a 

construções vinculadas ao Programa Habitar Melhor. 

VOTO EM SEPARADO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do ilustre Zé Carapõ, 

alterando a Lei n. 14.542, de 30 de setembro de 2003, que autoriza a concessão de 

crédito outorgado do ICMS nas operações internas, com mercadorias destinadas a 

construções vinculadas ao Programa Habitar Melhor. 

Em tramitação perante esta Casa Legislativa, mais precisamente no 

âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a presente propositura 

foi relatada pelo ilustre Deputado Lêda Borges, o qual manifestou pela aprovação 

desta matéria, motivo pelo qual solicitei vista dos autos. 

Por se tratar de matéria referente a alteração a Lei n. 14.542, de 30 de 

setembro de 2003, que autoriza a concessão de crédito outorgado do ICMS nas 

operações internas, com mercadorias destinadas a construções vinculadas ao 

Programa Habitar Melhor, julgo necessário colher a opinião da Secretaria de Estado 

da Economia, sobre a propositura em pauta. 

Isto posto, somos pela conversão do presente processo em 

diligência, para a Secretaria de Estado da Economia, a fim de que se manifeste a 

respeito da viabilidade ou não desta propositura (inciso VI, art. 1°, do referido decreto 

estadual). 

Somos pela conversão deste processo em diligência para 

oportunizar a manifestação do mencionado órgão, no prazo de 30 dias, sobre a 



viabilidade ou não de ser aprovado o presente projeto de lei. É o voto em seàraa6, 

para o qual peço destaque. 

SALA DAS COMISSÕES, emoilde 
	

de 2019. 

Deputado BRU O PEIXOTO 

Líder do Governo 
Mtr/Mgm/RDEP 
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